
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1338637 - SP (2018/0193681-7)
  
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADOS : LEANDRO DA SILVA SOARES  - DF014499 
    KÁTIA APARECIDA MANGONE E OUTRO(S) - SP241798 
AGRAVADO  : E.C. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADVOGADOS : CRISTÓVÃO COLOMBO DOS REIS MILLER E 

OUTRO(S) - SP047368A
    CRISTIANO DORNELES MILLER  - SP127794 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL 
DE CONTRATO DE MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. ATRASO 
NA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS. INDENIZAÇÃO. USURPAÇÃO DE 
COMPETÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 123/STJ. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. REVISÃO 
DAS CONCLUSÕES ESTADUAIS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE 
INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E DO REEXAME DO ACERVO 
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULAS 5 E 7/STJ. DISSÍDIO 
PREJUDICADO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
1. Cabe ao Presidente da Corte local examinar a admissibilidade do recurso especial, o que 
por vezes implica exame superficial do próprio mérito, não significando usurpação de 
competência. Assim dispõe a Súmula 123/STJ: "a decisão que admite, ou não, o recurso 
especial deve ser fundamentada, com o exame dos seus pressupostos gerais ou 
constitucionais." 
2. Não ficou configurada a violação dos arts. 489 e 1.022 do CPC/2015, uma vez que o 
Tribunal de origem se manifestou de forma fundamentada sobre todas as questões necessárias 
para o deslinde da controvérsia. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à 
sua pretensão não caracteriza falta de prestação jurisdicional. 
3. A revisão das conclusões estaduais demandaria, necessariamente, a interpretação de 
cláusulas contratuais e o revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, providências 
vedadas no âmbito do recurso especial, ante os óbices dispostos nas Súmulas 5 e  7/STJ. 
4. A análise do dissídio jurisprudencial fica prejudicada em razão da aplicação do enunciado 
da Súmula n. 7/STJ, porquanto não é possível encontrar similitude fática entre o acórdão 
combatido e os arestos paradigmas, uma vez que as suas conclusões díspares ocorreram não 
em virtude de entendimentos diversos sobre uma mesma questão legal, mas, sim, de 
fundamentações baseadas em fatos, provas e circunstâncias específicas de cada processo. 
5. Razões recursais insuficientes para a revisão do julgado.
6. Agravo interno desprovido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo 
Villas Bôas Cueva e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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